
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 549/2021 - Plenário - 30/11/2021 das 18:00 as 23:30
Decisão: 531/2021
Referência: 2578741/2018 - Auto: 38844/2018
Interessado: FLAVIO ALBERTO CANTISANI DE CARVALHO

EMENTA: Fiscalização. Auto de infração. Profissional registrado no Crea, na modalidade Engenheiro Civil. Registro de ART de
Projeto de Estrutura Metálica. Infração inexistente. Arquivamento.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 30 de novembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Flavio Alberto Cantisani De Carvalho, Art. 7º da Resolução nº 218/73 do Confea, com
observância ao seu artigo 25 e parágrafo único, a saber: "Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE
FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO: I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações
(grifo nosso), estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento;
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços afins e correlatos. Art. 1º -
Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e
Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes atividades: ... Atividade 02: Estudo, planejamento,
projeto (grifo nosso) e especificação. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU
por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do Auto de Infração nº 38844/2018, lavrado em desfavor do profissional FLÁVIO ALBERTO
CANTISANI DE CARVALHO, em face à suposta irregularidade "Profissional exercendo atividades profissionais estranhas às suas
atribuições", tendo em vista que o citado profissional possui atribuição para o registro da ART AM20180125122, devendo esta ser
MANTIDA em sua integralidade. Decisão proferida na 548ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor
Romina Alves Dos Santos. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida De Lima, Arlindo Pires Lopes,
Audinei Lima Leite, Carlos Malom Alencar Queiroz, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie
Gentil Vinhote, Gilmara Alencar Perêa, Janeth Fernandes Da Silva, Joao Batista Ramos, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose
Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Patrick Hozannah De Albuquerque, Roberval Sousa
Protasio, Samir Oliveira Salles, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 30 de novembro de 2021.

ROMINA ALVES DOS SANTOS

Presidente do Plenário
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